
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerøl e Votøção

Única, o PROJETO DE LEI N' 100/2015, de øutoriø do Deputødo Ricardo

Nicoløu - Com PAR.ECERES FAVOruíVEIS døs Comissões de Constituição,

Justiçø e Redação (Re lator: Deputødo LAIZ CASTRO); de Finønçüs Públicøs

(Reløtor: Deputødø ALESSANDRA CAMPÊLO); e de Defesø do Consumidor

(Relutor: Dep utado WAIVDERLEY DALLAS).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø,

paru elaborur a Redøção Finul.

Em: 01 de novembro de 2016.
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Dep utudo BELARMINO LIN;
1o Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, €ffi

Discussão Geral e Votuçtio Unica, a Redøção FinøI clo Proieto

de Lei N.' 100/2015, de øutoriu do Deputudo Ricørdo Nicolctu.

A Sunção GovernumentøL.

Em: 01.11.2016

Deputado BELARMINO LINS

Vice-Presidente


